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Início 

Fonte de Recurso: 000 
Valor da Despesa: 1.824.148,80 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3693/2017 
PREGÃO Nº 236/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Contratação de empresa para prestar serviços de metalurgia para reparos 
de partes metálicas. 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. Menor Preço - por item. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. JULGAMENTO: 17 de outubro de 2017 às 14 horas. 
4.2. ADJUDICAÇÃO: 17 de outubro de 2017. 
4.3. HOMOLOGAÇÃO: 23 de outubro de 2017. 
5. EMPRESA CONTRATADA: 
5.1. VILMAR DE SOUZA VIEIRA-ME 
5.1.1. CNPJ sob o nº 06.308.747/0001-98 
5.2.2. VALOR CONTRATADO R$ 39.000,00 
Ubiratã - Paraná, 23 de outubro de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 3693/2017 
PREGÃO Nº 236/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Contratação de empresa para prestar serviços de metalurgia para reparos 
de partes metálicas.. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 474/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: VILMAR DE SOUZA VIEIRA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.308.747/0001-98. 
2.4. VALOR: R$-39.000,00 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 23/10/2017  
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 07.01 
Despesa Orçamentária: 2320 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 000 
Valor da Despesa: 42.000,00 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3695/2017 
PREGÃO Nº 237/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Aquisição de protetores solares e repelentes para uso dos agentes 
comunitários de saúde e agentes de endemias no exercício de suas funções 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. Menor Preço - por item. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. JULGAMENTO: 19 de outubro de 2017 às 14:00 horas. 
4.2. ADJUDICAÇÃO: 19 de outubro de 2017 
4.3. HOMOLOGAÇÃO: 25 de outubro de 2017. 
5. EMPRESA CONTRATADA: 
5.1. FARMACIA UBIRATA LTDA. 
5.1.1. CNPJ sob o nº 06.283.234/0001-70. 

5.2.2. VALOR CONTRATADO R$ 12.144,00 (doze mil cento e quarenta e quatro 
reais). 
Ubiratã - Paraná, 25 de outubro de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 3695/2017 
PREGÃO Nº 237/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Aquisição de protetores solares e repelentes para uso dos agentes 
comunitários de saúde e agentes de endemias no exercício de suas funções. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 479/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: FARMACIA UBIRATA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.283.234/0001-70. 
2.4. VALOR: R$-12.144,00. 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 25/10/2017. 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 06.06 
Despesa Orçamentária: 1867 
Categoria: 339030990100 
Descrição da Despesa: materiais diversos para consumo 
Fonte de Recurso: 375 
Valor da Despesa: 14.008,00 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

TERMO DE RESCISÃO CONTRAUAL 
CONTRATO 234/2017  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3509/2017 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N° 234/2017. 
1. PARTES 
1.1. MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Av. Nilza de Oliveira Pipino, 
1852, na cidade de Ubiratã-PR, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF 
960.951.728-53; 
1.2. ODEVAL APARECIDO XAVIER, inscrito no CPF sob o nº 156.909.389-
04,residente na Avenida Nilza de Oliveira Pipino 1385, na cidade de Ubiratã, 
CEP n° 85440-000, Estado do Paraná. 
2. OBJETO DO TERMO 
2.1.  O presente termo tem por objeto a rescisão unilateral do contrato nº 
234/2017 que tem por objeto a Locação de imóvel para residir médico do 
Programa Mais Médico. 
3. JUSTIFICATIVA DA RESCISÃO 
3.1. Verificado que o presente contrato não atende mais aos interesses da 
administração pública, uma vez que o imóvel objeto do presente contrato foi 
locado para residência temporária da médica do Programa Mais Médicos em 
que o Município se responsabilizaria pelos encargos de residência da médica 
pelo período de três meses. Decorrido este prazo, não se faz mais necessário o 
pagamento por parte do Município. 
4. FUNDAMENTO 
4.1. Artigos 78, inciso XII e 79, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1. Fica rescindido o presente contrato a partir da data de assinatura deste 
termo de rescisão contratual passando a ter eficácia após sua publicação. 
Ubiratã, 18 de outubro de 2017. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

 

 
PUBLICAÇÕES - CMDCA 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Edital nº 003/2017 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no 
uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8069, de 13 de julho 1990 
(Estatuto da Criança e Adolescente) e Lei Municipal nº 2143/2014, convoca 
Cristina do Nascimento Burger para tomar posse como membro titular do 
Conselho Tutelar, no dia 31 de outubro de 2017, as 16 horas na Secretaria da 
Assistência Social. 

http://www.ubirata.pr.gov.br/

